
(amara Municipal de Conselheiro Lata ete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CIS3.0 ESPECIAL AO VETO PARCIAL 

DE SUA EX11  O PRT0 MUNICIPAL, TA LEI NQ 

3.104/92 

RELAT ÓaI 

Considerando que o Município já tenha recebid 

de outros e Inc orp orado aos cofres piiblic os as imp ortnc 

as que trata o prgraf o inico da referida Lei , no tem 

como possa devolvê—las ao Contribuinte, portanto, o para 

grafo em epígrafe fica prejudicado. 

C OIWLUSXO 

Esta Comissão é de parecer favorável à manute 

ço do VC, e que seja encrninhado ao P1enrio para 

discussão e votação. 

SALA DAS C0MISE3, T 24 de ABRIL DE 1992. 

VEaaA.DOR r: 'i" O D2 PAULA EDRO 

VEkDOR DAR 

VEEEAD0R J03 DLY DA CRUZ ALXO 

à EARIA DE LOURDES DA SILVA SO TZA 

V 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

VETO PARCIAL 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 
j

)
io 

p0ÇZ 

'kv 1  

Vem o Executivo Municipal pelo presente vear 

o § único do art. 12  do Projeto de Lei n2 35/92, sancionado com 

veto e, tomando como lei o n2  3.104/92 

Dos motivos que justificam o veto se desta. ar  

o fato de ter o Munscipso, com o que expressa o § vetado, de deot 

ver aos contribuintes valores j devidamente pagos e incorporad 

aos cofres municipais, dando prejuízo ao Município. 

Al ém de que, há de se considerar que a Lei 18U 
pra citada ja traz um grande benefício ao contribuinte, com 

duço do imposto a partir de sua vigência* 
Diante do exposto, espera-se seja mantido o 

veto. 

a 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHE 

LAFAIETE, AOS lO DL ABRIL DE 1992. 

ARNALDO FRANCISCO PE NA. 

Prefeito Municipal 

1 RO 

o 



AL1EA Dhstrlb..i9 e v.a4 á. bilhete* M t,,terI.s. 
toa, 'alaa eu cup.os. á, .pa.tas, ~4i99 em 

elo.... 3 gabe*a receita hi's.t, por lia.. 

PARGRArO dISICO VETADO 

1- 
ARIM.1* FRANC ISCO PUNA 

Prefeito 4vriêeipI 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI *' 3.104/52 

ALTERA A LEI $* 2.815199#  ALT*EA 79 00 
*flSGD 71 E DA OUTRAS P*)VH)tIIC IAS. 

CULI1• M~~ de C.ae.lh.Ie. L.f.1.t. I.r.ta 
Pr*faito !4wiictp.I o~iwm • ~inte Lei  

Art. 1*  A ailaa 79 de a.t. 71 de Lei n9 2$15/39, po~ 
a.m e ffiminte,  .i4909 

A.st. Z .v.gas-a.• cdi ap..Iça.s em contl4riop anta'en.de øa 
Lei em vir a. dete áo sià. publ 1 c.ç,. 

porteeto, • te, 1es a. .s.torl d.á.s e qaa.• cih 
ciaenu e ezecvç denta Lei p.vta.c.r.a quae cvr. 
• e f*ais evapr 1 r 40 inteiram~ e~ *ala a. co 

PAIPÂCIO DA &UUU1RA MUNICIPAL DE CONSWIEIRO LAFAIET!, S$ 15 
DE ANIL DE $92. 



PROJETO DE LEI NQ 35/92 

ALTERA A LEI NQ 2.815/89, ALXNE.A 79 DO ARTIGO 71 

E 1yÇ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Cmar Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

12 A a1nea 79 do art. 71 da Lei NQ  2.815/899  passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

79 Distribuição e venda de bilhetes de loteria, cartas, pules ou 

cupons de apostas, sorteios ou prmios ... sobre a receita bru— 

ta, por mas. 

FO ÚNICO - Os efeitos desta Lei retroagirc a 19 de Janeiro do corren— 

te ano, 

ART. 2 - Revogam—se as dispsiçes em contrario, entrando est. Lei em vi—

gor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 31 DIAS DO MS DE MARÇO DE 

1992. 

EREADOR RLDO RESENDE SILVA 

12 Secretário da Cmara— 

VEREADOR PAULO MAGNO DO SEM 

7PUe! dente da Cmara— 

VEREAJOI 

—21,  Secretário da 

LVA 

PSV/92 

ART. 

LÍN 

AR 



(*amara Municipal de Conselheiro Lata! ete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER (Yk COMISSO DE AE(ÇÓO AO PROJETO DE LEI NQ 35/92 

Comisso de RE1ÇO é de parecer que o Projeto de Lei n2 35/92 

deva ser aprovado com a seguinte Redação: 

PROJETO DE LEI NQ 35192 

ALTERA A LEI NQ 2.815/891  ALÍNEA 79 DO ARTIGO 

71 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ART. 19 - A alinea 79 do art. 71 de Lei n2 2.815/89, passa a viçP cc 

a seguinte redaçao* 

ALÍNEA 79... Distribuição e venda de bilhetes de loteria, cartas, pules' 

ou cupons de apostas, sorteios ou prmios... 3% sobre a re-

ceita brita, por ms. 

PARÁGRAFO (NICO - Os efeitos desta Lei retroagirao a 12  de Janeiro 

do corrente ano. 

ART. 2 Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COM±SSES, 27 de ma rç de 1992. 

VEREADOR MARCOS VEN!CIO LOPES LVA 

EREPIOORPJ_FREOO 



Mo cC 
J'READORA 1'lARI • SOUZA 

UJO VEREADOR FARL'EY 

SALA DAS COMISSÕES, 26 de março de 1992 

o 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇO E 

ORÇAMENTOS A EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 

N 35_/_92, QUE ALTERA ALfNEA 79 

 

RELATRI O 

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n2 35- 
92. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Como já tÍnhamos comentado no parecer 

anterior, que a crise é de tamanha monta que todos 

os segmentos da sociedade a sentem e chegam a desa 

nimar. 

CONE LUSO 

Somos de parecer que a referida Emenda' 

deva ser encaminhada à Egrégia C âmara para discussã o 

e votaçao. 



Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSfl DE LEGISLAÇ ÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇO A EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 

N9 35-92, QUE ALTERA ALfNEA 79 DO ART. 71. 

COMENTIRI O 

A EMENDA de autoria do Ilustre Vereador 

José Eustquio de S. Dias, procura zelosa e sabiamen 

te corrigir uma anomalia contida no art. 71 da Lei 

nQ 2.615/89, que determinava a cobrança de 10%9  o 

que fez com que a Lei tornasse inexequível, deixando 

todos aqueles que exploram o ramo ina'dimplentes, res 

ta-nos, pois, aplaudir a iniciativa. 

CONCLUSO 

Somos de parecer que a Emenda deva ser 

submetida a consideraço da Emara em Plenrio, e , 

com o devido respeito, opinamos pela sua aprovaço. 

SALA DAS COMI5S, 26 de março de 1992. 

VEREADOR A 

VEREADOR 005 V. lEIO LOPES D 

o 



Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

\DA ADITIVA AO PROJETO  DE LEI NQ 
35-fr921, 

UE AIERA ALINSA 79 DO A. 71. 

12 - Pica mantida sua redação inalterada acrescente-se: 

Distribuição e venda de bilhetes de loteria, cartes, pules ou 

cupons de apostas, sorteios ou prêmios ...3%  sobre a receita 

bruta, por mas. 

- Os seus efeitos retroagiraQa partir de 19 de Janeiro pr6xim 

passado, ficando isentos de multas e correço monetária. 

JUSTIFICATIVA 

A isenço de multa e correção monetária 

dos débitos, pela taxação de 10% imposta pela Lei NQ 2.815/89 

71 Alinea 79constitui o absurdo de tamanha monta que obri 

r insuficiência de arrecadação a um estado de inadi'lncia, 
4 

aqueles que exploram o ramo. 

SALA DAS SESS3926 DE MAO DE 1992. 

VEREAD 
1 

OS TUI DE SOUZA DIAS 

Ç~_~,  
- ' 'q 

2' i 



READORA MARIA DE LOURDES SILVA 5 UZA 

VEREADOR FARLEY 

A 1 

 c~ ~ A1/OLhL,4cs CIÁ5& d. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lata! 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ete 

PARECER DA COMISSÃ O DE FINANÇAS, TRIBUTAÇ Ã O 

E ORÇAMENTOS AO PRO JETO DE LEI NQ 35/92 

RELATÍRI0 
tpv 
3 Projeto que altera a Lei n9 2.815/89, alínea 

79 do artigo 71. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Diante da crise por que passa toda a comuni- 

dade, no e diferente com casas Lotricas. 

CONCLUSÃO 

Somos favorveis a tramitaço do referido 

Projeto, e que seja discutida e votado pelo Plenário 

SALA DAS COMISSÕES, 20 de março de 1992. 



EREADOR ALFR 

VEREAD • M 5 VENICIO L[1PE 

d /  
VEREADOR 10SF EUSTA UTO DE SOUZA DIAS 

AP 

SILVA 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇ Ã O, JUSTIÇA E 

REDAÇO AO PROJETO DE LEI N9 35/92 

COME NT /RIO 

A alteração proposta pelo Ilustre Versado 

O Ruy Franco Ribeiro a alinea 79 do art. 71 contido na Le 
o n 2.815/9, constitui uma medida justa, sobretudo exe 

qufvei, seno vejamos: 10% cobrados mensalmente sobre 

renda bruta torna-se impraticável arrecadá-lo, pois 

to violento e alto o percentual que déixa o contribuin 

te no estado de 

das informações do Sistema Fazendrio, justo pois é re 

pari-lo. 

CONCLUSÃ O 

Somos de parecer que o referido Projeto 

deva ser submetido em consideraço da Câmara em Plenri 

e com o devido respeito e acatamento, sugerimos que de 

vã ser aproúado. 

SALA DAS COMISSÕES, 20 de março de 1992. 

inadimplencia, como se verifica atraves 



VEREADO FRANCO IBEIRO 

(amara Municipal de Conselheiro Lata! te 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LkI NQ 35/92 

AIERA A LEI N2
1 

ALINEA 79 DO ART. 71. E DA OUTRAS 

7 

ART. 1Q - A alinea 79 do Art. 71. Lei nQ 2.815/899  de 2242/89, pas-

sa a vigorar com a seguinte redação: 

ÁLINEA 79 - Distribuição e venda de bilhetes de loteria, cart.es, 
pules ou cupons de apostas, sorteios ou prrnios . . .3% 
sobre a receita bruta, por ms. 

ART. 2Q - Revogam-se as disposiç ões em citrrio entrando est- Lei 

em vigor na data de sua publicação, 

ara Municipal de Conselheiro Tfaiete decreta: 

o 

SALA DAS SESSZES, 10 DÂ MARÇO DE 1992. 

0106 IA 

A Com10 de F!nançau. Tr1b*taço 
e orçamentos para parecer 
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PROJETO DE LI NQ 35/92.  

AI1IRA A LI NQ 2.815/89 ALINA 79 DO AI. 71 . DL OUTRL3 

PROVID2NCILS. 

A Cniara Munioipa3. de Conselheiro Lafaiete decreta: 

A. li - A alinea 79 do Art. 71 Lei n2 2.815/891  de 2242/89, 

sa a vigorar com a seguinte redação: 

pas- 

ALINEÂ 79 - Distribuição e venda de bilhetee de loteria, cartee, ' 
pule e ou cup ona de ap ost as, e orte is ou prmi os . . .3% ' 
sobre a receita bruta, por mê'a. 

A. 22 - Revogam-se as di.posiçea em contrario entrando esta 

em vigor na data de sua publicação, 

SALL DAS SES3S, 10 DÃ )[MO  DS 1992. 

È4 e- 
VEREAD CO RIBEIRO 

Lei 

Ir 



V.RAIJt5R 

Câmara Municipal de Conselheiro Lata! 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ete 

3 U 3 T 1 P1 C £T IVA 

Alteração na Lei nQ 2. 815/89 notadamente no Art. p4' 
Alínea 79, que ora se propõe 4 una medida no s6 extraord.inari 

mente justa, como de equilíbrio, iniciativa que deva partir d 

município que dispõe do seu poder de polícia, mas que deva ser 

exercido moderamente para ser duradouroa sua fonte de receita 

Dez por cento cobrado antes na Lei, Artigo e Aline 

referida faz com o que o contribuinte tornar-se inadirnplente, 

caminhando para falência e consequente perda de receita do 

erário pb1ico. 

-)ALA. DAS 3E3$Ô3, 10 D MARÇO D 992. 

RÚY PRA.NCO IBIRO 



JUST IPICLT IVA. - - - - - - - - 

Alteração na Lei n2  2. 815/39 notadamente no Arfl' 

klfnea 79, que ora se prope 4 uma medida no e6 extraordinari 

mente justa, como de equilíbrio, iniciativa que deva partir 

município que diepe do seu poder de polícia, mas que deva ser' 

exercido moderamente para ser duradouro a sua fonte de receita. 

Dez por cento cobrado antes na lei, Artigo e 

referida faz on o que o contribuinte tornar-se inadimplente, . 

caminhando para fa3inoia e consequente perda de receita do 

erário pb1ico. 

SALA DAS 3E$SÔS, 10 DÁ MAO D 1992. 

VRÂDOR iwr FRANCO RIBIR0 


